
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma,  
a publicação do Diário Oficial. 

 
Data de atualização: 05//06/2019  página 1 de 20 

                                                                         
 

atualização: 05/06/2019 
 

DANO MORAL 

 
Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 

 

SÚMULA TJ Nº 44 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, proc. 0061605-49.2017.8.19.0000 Julgamento: 
08/04/2019. Unânime. Publicação: 15/04/2019. (DJERJ, nº 147/2019, Caderno II – Judicial, p. 
88) 
 
"NÃO SE APLICA O PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NA LEI DE IMPRENSA, QUANDO 
SE TRATAR DE DANO MORAL E A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA ESTIVER FUNDADA 
NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 03/2001 - PROC. 2001.146.00003 
JULGAMENTO EM 4/06/2002 - VOTAÇÃO UNÂNIME. RELATOR: DES. GUSTAVO ADOLPHO KUHL 
LEITE. 

 
(VER: DECADÊNCIA, PRAZO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 45 
 
"É DEVIDA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL SOFRIDO PELO PASSAGEIRO, EM 
DECORRÊNCIA DO EXTRAVIO DE BAGAGEM, NOS CASOS DE TRANSPORTE AÉREO." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 03/2001 - PROC. 2001.146.00003 
JULGAMENTO EM 4/06/2002 - VOTAÇÃO UNÂNIME. RELATOR: DES. GUSTAVO ADOLPHO KUHL 
LEITE. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 75 
 
"O SIMPLES DESCUMPRIMENTO DE DEVER LEGAL OU CONTRATUAL, POR 
CARACTERIZAR MERO ABORRECIMENTO, EM PRINCÍPIO, NÃO CONFIGURA DANO 
MORAL, SALVO SE DA INFRAÇÃO ADVÉM CIRCUNSTÂNCIA QUE ATENTA CONTRA A 
DIGNIDADE DA PARTE." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA N.º 2004.018.00003 NA APELAÇÃO CÍVEL 
N.º 2004.001.01324– JULGAMENTO EM 22/11/2004– VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DES. LUIZ 
ZVEITER – REGISTRO DE ACÓRDÃO EM 01/03/2005 – FLS. 779/798. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 87 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201724000033
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200114600003
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=6cf76c7d-4be5-46a3-b797-c0cfbcf3c747&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/prazo.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150366&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200114600003
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150737&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200401800003
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150537&integra=1
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"A MERA RECUSA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO NÃO CONFIGURA DANO MORAL."  
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DE N.º 2005.146.00004 – 
JULGAMENTO EM 10/10/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DES. AZEREDO DA SILVEIRA 

 
(VER: SEGURO OBRIGATÓRIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 89 

 

"RAZOÁVEL, EM PRINCÍPIO, A FIXAÇÃO DE VERBA COMPENSATÓRIA NO PATAMAR 
CORRESPONDENTE A ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, EM MOEDA CORRENTE, FUNDADA 
EXCLUSIVAMENTE NA INDEVIDA NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR EM 
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO." 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DE N.º 2005.146.00006 – 
JULGAMENTO EM 10/10/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DES. SÍLVIO TEIXEIRA 

 
REVISADO: "A INSCRIÇÃO INDEVIDA DE NOME DO CONSUMIDOR EM CADASTRO RESTRITIVO 
DE CRÉDITO CONFIGURA DANO MORAL, DEVENDO A VERBA INDENIZATÓRIA SER FIXADA DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICIDADES DO CASO CONCRETO, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE". PUBLICADO NO AVISO TJ Nº 52/2012. 
 
JUSTIFICATIVA: “PERMANECE A IDEIA DE QUE A CONDUTA DESCRITA NO VERBETE 
CARACTERIZA DANO MORAL. NO ENTANTO, O VALOR DA CONDENAÇÃO ALI PROPOSTO 
ENCONTRA SE SUPERADO, COMO DEMONSTRAM OS JULGADOS MAIS RECENTES DESTE 
TRIBUNAL, QUE TÊM FIXADO A VERBA COMPENSATÓRIA EM PATAMAR INFERIOR. POR OUTRO 
LADO, ESTE TRIBUNAL TEM SE MOSTRADO INFENSO À "PADRONIZAÇÃO" DE VERBA 
COMPENSATÓRIA ("A VOZ CORRENTE NO TRIBUNAL É DE QUE CADA CASO É UM CASO. A 
MAIORIA ENTENDE QUE NÃO É POSSÍVEL ESTABELECER PATAMAR PARA FIXAÇÃO DO DANO, 
COMO JÁ SE TENTOU FAZER ATRAVÉS DE ENUNCIADO", ANUÁRIO DA JUSTIÇA, RIO DE 
JANEIRO, 2011, REVISTA CONSULTOR JURÍDICO, P.24). TAL INCLINAÇÃO PRETORIANA TAMBÉM 
INDICA QUE A ADOÇÃO DE ENUNCIADOS ABERTOS É UM CAMINHO A SER SEGUIDO, 
PORQUANTO É MAIS FÁCIL, DO QUE EM CASOS PARTICULARES, SER OBTIDO O CONSENSO. À 
MEDIDA QUE MAIS SE PARTICULARIZA A SITUAÇÃO, MAIS PENOSO SE TORNA CONSEGUIR A 
AQUIESCÊNCIA DA MAIORIA. COMO ENSINA PERELMAN, "AO FLEXIBILIZAR UMA NOÇÃO, 
ALARGAMOS O SEU CAMPO DE APLICAÇÃO, PERMITIMOS QUE ESCAPE ÀS CRÍTICAS, MAS AO 
MESMO TEMPO TORNAMO LA MAIS FRÁGIL E MAIS CONFUSA. PELO CONTRÁRIO, AO PRECISÁ 
LA, CLASSIFICAMO LA, MAS INSENSIBILIZAMO LA, E TORNAMO LA INAPLICÁVEL NUM GRANDE 
NÚMERO DE CASOS". (ÉTICA E DIREITO, PIAGET, P. 611). 
PRECEDENTES: APELAÇÃO Nº 0027080 73.2010.8.19.0004, 14ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 
28/03/2012; APELAÇÃO Nº 0002856 69.2009.8.19.0210, 9ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 
27/03/2012”. PUBLICADO NO DJERJ 15.05.2012, p 02 

 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, CONSUMIDOR, PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE) 
 
AVISO TJ Nº 52/2012 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 90 

 

"A INSCRIÇÃO DE CONSUMIDOR INADIMPLENTE EM CADASTRO RESTRITIVO DE 
CRÉDITO CONFIGURA EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO." 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200514600004
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/seguro-obrigatorio.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150719&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200514600006
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/princ-razoabilidade.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=155431&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150578&integra=1
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REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DE N.º 2005.146.00006 – 
JULGAMENTO EM 10/10/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DES. SÍLVIO TEIXEIRA  

 
(VER: CONSUMIDOR) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 96 
 
"AS VERBAS RELATIVAS ÀS INDENIZAÇÕES POR DANO MORAL E DANO ESTÉTICO 
SÃO ACUMULÁVEIS." 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº 2005.146.00003 – 
JULGAMENTO EM 24/10/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: ÁLVARO MAYRINK DA COSTA – 
REGISTRO DE ACÓRDÃO EM 13/12/2005 – FLS. 010862/010867. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 97 
 
"A CORREÇÃO MONETÁRIA DA VERBA INDENIZATÓRIA DE DANO MORAL, SEMPRE 
ARBITRADA EM MOEDA CORRENTE, SOMENTE DEVE FLUIR DO JULGADO QUE A 
FIXAR." 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº 2005.146.00003 – 
JULGAMENTO EM 24/10/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: ÁLVARO MAYRINK DA COSTA – 
REGISTRO DE ACÓRDÃO EM 13/12/2005 – FLS. 010862/010867. VEJA: 2007.001.11514  
2007.001.09397  2007.002.04255  2007.001.04074 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 105 

 

VERBETE SUMULAR CANCELADO  
 

Processo administrativo nº 0021798-56.2016.8.19.0000 (acórdão publicado em 
14/07/2017) -  DJERJ, Adm, n. 83, de 11/01/2018, p. 42. Súmula 326 STJ. 
 
"A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, FIXADA EM VALOR INFERIOR AO REQUERIDO, 
NÃO IMPLICA, NECESSARIAMENTE, EM SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA." 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº 2005.146.00001 - 
JULGAMENTO EM 18/07/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DESEMBARGADOR CÁSSIA 
MEDEIROS – REGISTRO DE ACÓRDÃO EM 26/12/2005 – FLS. 011200/011220. 
 
(VER: CONSUMIDOR) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 128 
 

"IMPUTAÇÃO OFENSIVA, COLETIVA, NÃO CONFIGURA DANO MORAL." 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200514600006
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150768&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200514600003
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150579&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200514600003
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700111514
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700109397
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700204255
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700104074
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150660&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000010
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200514600001
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150628&integra=1
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REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº. 2006.146.00007 – 
JULGAMENTO EM 21/12//2006 – RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO JOSÉ AZEVEDO PINTO. 
VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CONSUMIDOR, JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 129 

 
"NOS CASOS DE REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS AO CONSUMIDOR POR 
EQUIPARAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 17 E 29, COMBINADOS COM OS ARTS. 12 A 
14, TODOS DO CDC, OS JUROS DE MORA CONTAR-SE-ÃO DA DATA DO FATO." 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº. 2006.146.00007 – 
JULGAMENTO EM 21/12//2006 – RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO JOSÉ AZEVEDO PINTO. 
VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CONSUMIDOR, JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 149 

 
"NAS AÇÕES INDENIZATÓRIAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DO "CARTÃO 
MEGABÔNUS", OS DANOS MORAIS NÃO PODEM SER CONSIDERADOS IN RE IPSA, 
CUMPRINDO AO CONSUMIDOR DEMONSTRAR A OFENSA À HONRA, VERGONHA OU 
HUMILHAÇÃO, DECORRENTES DA FRUSTRAÇÃO DA EXPECTATIVA DE SUA 
UTILIZAÇÃO COMO CARTÃO DE CRÉDITO." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2009.018.00009 - JULGAMENTO EM 
29/03/2010 - RELATOR: DESEMBARGADOR MARIO ROBERT MANNHEIMER. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. 
 
(VER: CARTÃO DE CRÉDITO, CARTÃO MEGABÔNUS, CONSUMIDOR) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

SÚMULA TJ Nº 174 

 
"CARACTERIZA DANO MORAL A INDEVIDA APROPRIAÇÃO PELO ADVOGADO DE 
VALORES PERTENCENTES AO MANDANTE." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014109-34.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
04/04//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR MAURÍCIO CALDAS LOPES. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: ADVOGADO, APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE VALORES) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 192 

 
"A INDEVIDA INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE E GÁS CONFIGURA DANO MORAL." 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200614600007
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-correcao-monetaria.pdf?=14
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150606&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200614600007
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-correcao-monetaria.pdf?=14
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150725&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=0d1de9d8-b914-4039-b393-6e9d73c52e84&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/cartao-megabonus.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150815&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000017
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/advogado.pdf?=v32
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/apropriacao-indevida-de-valores.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150632&integra=1
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REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013662-46.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11/2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO, SERVIÇO ESSENCIAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SUMULA TJ Nº 193 

 

"BREVE INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE E GÁS POR DEFICIÊNCIA OPERACIONAL NÃO 
CONSTITUI DANO MORAL." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013662-46.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11/2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO, SERVIÇO ESSENCIAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 199 

 
"NÃO CONFIGURA DANO MORAL O SIMPLES AVISO, AINDA QUE SEM AMPARO 
LEGAL, DE INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL, SALVO EM CASO DE 
COMPROVADA REPERCUSSÃO EXTERNA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013662-46.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11/2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO, SERVIÇO ESSENCIAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 204 
 

"A INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO DE DEVEDOR SOLIDÁRIO DE 
CONTA BANCÁRIA CONJUNTA, POR DÍVIDA CONTRAÍDA ISOLADAMENTE PELO 
OUTRO CORRENTISTA, CONFIGURA DANO MORAL." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013659-91.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, CONTA CORRENTE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 207 

 
"A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE DANO MORAL, DEDUZIDA COM 
BASE EM RELAÇÃO DE CONSUMO, AINDA QUE FUNDADA NO VÍCIO DO SERVIÇO, SE 
SUJEITA AO PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013659-91.2011.8.19.00000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: PRESCRIÇÃO, RELAÇÃO DE CONSUMO) 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000006
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/interrupcao-do-servico.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-essencial.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150694&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000006
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/interrupcao-do-servico.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-essencial.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150633&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000006
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/interrupcao-do-servico.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-essencial.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150851&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000013
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/conta-corrente.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150853&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000013
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/prescricao.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/relacao-consumo.pdf?=v20
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 209 
 

"ENSEJA DANO MORAL A INDEVIDA RECUSA DE INTERNAÇÃO OU SERVIÇOS 
HOSPITALARES, INCLUSIVE HOME CARE, POR PARTE DO SEGURO SAÚDE SOMENTE 
OBTIDOS MEDIANTE DECISÃO JUDICIAL." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013657-24.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 

(VER: HOME CARE, INTERNAÇÃO, SEGURO SAÚDE – PLANO DE SAÚDE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SUMULA TJ Nº 216 

 
"A TENRA IDADE, A DOENÇA MENTAL E OUTROS ESTADOS LIMITADORES DA 
CONSCIÊNCIA DE AGRESSÃO NÃO EXCLUEM A INCIDÊNCIA DO DANO MORAL. " 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013651-17.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 228 

 
"O SIMPLES AVISO ENCAMINHADO POR ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO, 
DESACOMPANHADO DE POSTERIOR INSCRIÇÃO, NÃO CONFIGURA DANO MORAL." 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013649-47.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 

(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 230 

 
"COBRANÇA FEITA ATRAVÉS DE MISSIVAS, DESACOMPANHADA DE INSCRIÇÃO EM 
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, NÃO CONFIGURA DANO MORAL, NEM RENDE 
ENSEJO À DEVOLUÇÃO EM DOBRO." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013649-47.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, COBRANÇA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 274 

 
"A COMPETÊNCIA PARA CONHECER E JULGAR PEDIDO INDENIZATÓRIO DE DANO 
MORAL DECORRENTE DE CASAMENTO, UNIÃO ESTÁVEL OU FILIAÇÃO É DO JUÍZO DE 
FAMÍLIA." 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150546&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000004
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/home-care.pdf?=100
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/internacao.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=86d674cb-c1b7-4ddf-a8b2-c152e14ecb2d&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150634&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000002
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150696&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000001
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150791&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000001
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/cobranca.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150636&integra=1
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REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063257 14.2011.8.19.0000 JULGAMENTO EM 
05/03//2012 - RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ZVEITER. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 285 

 
"QUALQUER INTERRUPÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL DECORRENTE 
DE LIGAÇÃO CLANDESTINA NÃO CONFIGURA DANO MORAL." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0026906 08.2012.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
10/09/2012 - RELATOR: DESEMBARGADOR MARIO ROBERT MANNHEIMER. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. 
 
(VER: INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO, SERVIÇO ESSENCIAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
PRECEDENTES¹: “APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036091 04.2011.8.19.0001, 2ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 

29/03/2012; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930 14.2007.8.19.0075, 2ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 20/09/2011.”  
 
JUSTIFICATIVA¹: “ROMPE-SE O NEXO CAUSAL DA RESPONSABILIDADE EM VIRTUDE DO FATO EXCLUSIVO 

DA VÍTIMA. POR OUTRO LADO, NÃO SE PODE CONSIDERAR AFRONTADO EM SUA DIGNIDADE, QUEM, 
ANTERIORMENTE, PRATICOU ATO ILÍCITO E, EM TESE, DELITUOSO.”  

 
¹Dados extraídos do Processo Administrativo nº  0026906 08.2012.8.19.0000. 
 
 

SUMULA TJ Nº 294 

 
"É INDEVIDO E ENSEJA DANO MORAL INSCREVER EM CADASTRO RESTRITIVO DE 
CRÉDITO O NÃO PAGAMENTO DE TARIFA BANCÁRIA INCIDENTE SOBRE CONTA 
INATIVA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063256-29.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
21/01/2013 - RELATOR: DESEMBARGADOR NILDSON ARAÚJO DA CRUZ. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, CONTA CORRENTE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 323 

 
"NÃO CABE A CONDENAÇÃO DO DETRAN À INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS 
QUANDO OS TRANSTORNOS SOFRIDOS PELO AUTOR DECORREREM DO 
DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 134 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO POR PARTE DO PRÓPRIO DEMANDANTE." 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063254 59.2011.8.19.0000 JULGAMENTO EM 
30/06/2014 - RELATOR: DESEMBARGADOR EDSON QUEIROZ SCISINIO DIAS. VOTAÇÃO 
UNÂNIME. 
 
(VER: CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, INDENIZAÇÃO)  

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 343 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000034
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=154392&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201224000001
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/interrupcao-do-servico.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-essencial.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=162730&integra=1
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000373B6697C0673F341614099093086F8DA6BC40330425C
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000033
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/conta-corrente.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=168965&integra=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9503.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000032
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/codigo-transito-brasileiro.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=182809&integra=1
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"A VERBA INDENIZATÓRIA DO DANO MORAL SOMENTE SERÁ MODIFICADA SE NÃO 
ATENDIDOS PELA SENTENÇA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013830 09.2015.8.19.0000 JULGAMENTO EM 
14/09/2015 - RELATOR: DESEMBARGADORA ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. 
 
(VER: INDENIZAÇÂO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 355 

 
"O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO DE TRANSPORTE EM VIRTUDE DE EXCESSO 
DE RESERVAS CONFIGURA DANO MORAL IN RE IPSA." 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0061460-61.2015.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
31/10/2016 - RELATOR: DESEMBARGADOR NAGIB SLAIBI. VOTAÇÃO UNÂNIME 
 
(VER: CONTRATO DE TRANSPORTE)  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 373 

 
 "PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE POR DANOS MORAIS À PESSOA 
JURÍDICA É IMPRESCINDÍVEL QUE A CONDUTA DO AGENTE VIOLE SUA HONRA 
OBJETIVA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0037791-42.2016.8.19.0000 -  JULGAMENTO EM 
20/03/2017- RELATOR: DESEMBARGADORA HELDA LIMA MEIRELES. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: PESSOA JURÍDICA) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 383 

 
"A AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO NÃO IMPORTA, 
POR SI SÓ, DANO MORAL." 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0045782-69.2016.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
09/10/2017 - RELATOR: DESEMBARGADORA MARILIA DE CASTRO NEVES VIEIRA. VOTAÇÃO 
POR MAIORIA. 
 
(VER: CONSUMIDOR) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 37 

  

SÃO CUMULÁVEIS AS INDENIZAÇÕES POR DANO MATERIAL E DANO MORAL 
ORIUNDOS DO MESMO FATO. 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201524000003
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=190991&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201524000012
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/transporte.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=200368&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000028
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/pessoa-juridica.pdf
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=202438&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000046
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000046
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v01
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=206315&integra=1
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 54 
 
OS JUROS MORATÓRIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE 
RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. 
 
(VER: JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STJ Nº 109 
 
O RECONHECIMENTO DO DIREITO A INDENIZAÇÃO, POR FALTA DE MERCADORIA 
TRANSPORTADA VIA MARÍTIMA, INDEPENDE DE VISTORIA. 
 
(VER: ALIMENTOS) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 130 
 
A EMPRESA RESPONDE, PERANTE O CLIENTE, PELA REPARAÇÃO DE DANO OU 
FURTO DE VEICULO OCORRIDOS EM SEU ESTACIONAMENTO. 
 
(VER: ALIMENTOS) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 221 
 
SÃO CIVILMENTE RESPONSÁVEIS PELO RESSARCIMENTO DE DANO, DECORRENTE 
DE PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA, TANTO O AUTOR DO ESCRITO QUANTO O 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STJ Nº 227 
 
A PESSOA JURÍDICA PODE SOFRER DANO MORAL. 
 
(VER: PESSOA JURÍDICA) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 281 

 
A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL NÃO ESTÁ SUJEITA À TARIFAÇÃO PREVISTA NA 
LEI DE IMPRENSA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 313 

 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-correcao-monetaria.pdf?=14
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/alimentos.pdf?=00
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/alimentos.pdf?=00
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/pessoa-juridica.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROCEDENTE O PEDIDO, É NECESSÁRIA A 
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL OU CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA PARA A GARANTIA DE 
PAGAMENTO DA PENSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO 
DEMANDADO. 
 
(VER: ALIMENTOS) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 326 
 
NA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, A CONDENAÇÃO EM MONTANTE 
INFERIOR AO POSTULADO NA INICIAL NÃO IMPLICA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 359 

 
CABE AO ÓRGÃO MANTENEDOR DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO A 
NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR ANTES DE PROCEDER À INSCRIÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STJ Nº 362 

 
A CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO DANO MORAL INCIDE 
DESDE A DATA DO ARBITRAMENTO. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
SÚMULA STJ Nº 370 

 
CARACTERIZA DANO MORAL A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA DE CHEQUE PRÉ-
DATADO. 
 
(VER: CHEQUE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 385 

 
DA ANOTAÇÃO IRREGULAR EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO CABE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, QUANDO PREEXISTENTE LEGÍTIMA INSCRIÇÃO, 
RESSALVADO O DIREITO AO CANCELAMENTO. 
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 387 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/alimentos.pdf?=00
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/cheque-1.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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ANEXO I. É LÍCITA A CUMULAÇÃO DAS INDENIZAÇÕES DE DANO ESTÉTICO E 
DANO MORAL. 
 
(VER: DANO ESTÉTICO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 388 
 

A SIMPLES DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE CARACTERIZA DANO MORAL. 
 
(VER: CHEQUE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 402 
 
O CONTRATO DE SEGURO POR DANOS PESSOAIS COMPREENDE DANOS MORAIS, 
SALVO CLÁUSULA EXPRESSA DE EXCLUSÃO. 
 
(VER: CONTRATO DE SEGURO) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 420 
 
INCABÍVEL, EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA, DISCUTIR O VALOR DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS.  
 
(VER: EMBARGOS) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 498 

 
NÃO INCIDE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
 
(VER: IMPOSTO RENDA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 22 
 

ANEXO II. A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E 
JULGAR AS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS 
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO PROPOSTAS POR EMPREGADO 
CONTRA EMPREGADOR, INCLUSIVE AQUELAS QUE AINDA NÃO POSSUÍAM 
SENTENÇA DE MÉRITO EM PRIMEIRO GRAU QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 
 
(VER: COMPETÊNCIA; ACIDENTE DE TRABALHO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=c6c95da2-bc42-4bb6-b57c-c20c0e025d00&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/cheque-1.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/contrato_de_seguro.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=97f5d25a-e4db-4eb7-9dd0-47a704048596&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=517ba067-a5aa-44f2-bb00-920a00b3c56b&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/competencia.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/acidente-trabalho.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=22.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes


 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma,  
a publicação do Diário Oficial. 

 
Data de atualização: 05//06/2019  página 12 de 20 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 27 

 
97 - CARACTERIZA DANO MORAL A INDEVIDA APROPRIAÇÃO PELO ADVOGADO DE 
VALORES PERTENCENTES AO MANDANTE.  
 
JUSTIFICATIVA: A VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONFIANÇA TRANSCENDE O SIMPLES 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DO MANDATÁRIO. NA VERDADE, COMO A RELAÇÃO 
É INTUITU PERSONAE, EM QUE AVULTA A FIDÚCIA, A QUEBRA DE CONFIANÇA 
ENSEJA PARA O MANDANTE DESGOSTO ÍNTIMO, A ENSEJAR A PRESENÇA DE DANO 
EXTRAPATRIMONIAL. 
  
PRECEDENTES: 0039076-39.2008.8.19.0004, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGAMENTO EM 28/09/2010; 
0041659-43.2008.8.19.0021, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGAMENTO EM 27/10/2010. 

 
AVISO TJ Nº 27, DE 25/03/2011 
 
VIDE: CONSOLIDAÇÃO NO AVISO TJ Nº 29 DE 07/04/2011 

 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 
17. A INDEVIDA INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE E GÁS CONFIGURA DANO MORAL.  
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.30738, TJERJ, 5ª C. CÍVEL, JULGADA EM 25/08/2009. APCV 
2009.001.47615, TJERJ, 16ª C. CÍVEL, JULGADA EM 25/08/2009. 
 
(VER: CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO, CONSUMIDOR) 

 
18. BREVE INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE E GÁS POR DEFICIÊNCIA OPERACIONAL NÃO 

CONSTITUI DANO MORAL. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.43582, TJERJ, 1ª C. CÍVEL, JULGADA EM 03/08/2009. APCV 
2007.001.43180, TJERJ, 3ª C. CÍVEL, JULGADA EM 07/10/2008. 

 
(VER: CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO, CONSUMIDOR) 

 
22. ENSEJA DANO MORAL A INDEVIDA RECUSA DE INTERNAÇÃO OU SERVIÇOS 
HOSPITALARES, INCLUSIVE HOME CARE, POR PARTE DO SEGURO SAÚDE SOMENTE 
OBTIDOS MEDIANTE DECISÃO JUDICIAL. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.44656, TJERJ, 7ª C. CÍVEL, JULGADA EM 26/08/2009.  APCV 
2007.001.39207, TJERJ, 20ª C. CÍVEL, JULGADA EM 02/04/2008. 

 
(VER: DIREITO À SAÚDE, SEGURO SAÚDE – PLANO DE SAÚDE) 

 
36. A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE DANO MORAL, DEDUZIDA COM 
BASE EM RELAÇÃO DE CONSUMO, AINDA QUE FUNDADA NO VÍCIO DO SERVIÇO, SE 
SUJEITA AO PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.40737, TJERJ, 1ª C. CÍVEL, JULGADA EM 25/08/09.  APCV 
2007.001.14420, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADA EM 28/03/07. 

 
(VER: CONSUMIDOR, PRESCRIÇÃO) 

 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=146536&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=146586&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900130738
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900147615
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/concessionaria-ser-publ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900143582
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700143180
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/concessionaria-ser-publ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900144656
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700139207
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=568e9314-6f88-428c-8cae-9d0fa725c06a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=86d674cb-c1b7-4ddf-a8b2-c152e14ecb2d&groupId=10136
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900140737
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700114420
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/prescricao.pdf
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45. O SIMPLES AVISO ENCAMINHADO POR ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO, 
DESACOMPANHADO DE POSTERIOR INSCRIÇÃO, NÃO CONFIGURA DANO MORAL.  
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.63264, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADA EM 22/10/09.  APCV 
2006.001.16934, TJERJ, 15ª C. CÍVEL, JULGADA EM 26/04/09. 

 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, CONSUMIDOR) 

 
47. COBRANÇA FEITA ATRAVÉS DE MISSIVAS, DESACOMPANHADA DE INSCRIÇÃO EM 
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, NÃO CONFIGURA DANO MORAL, NEM RENDE 

ENSEJO À DEVOLUÇÃO EM DOBRO.  
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.21269, TJERJ, 3ª C. CÍVEL, JULGADA EM 17/09/09.  APCV 
2009.001.45498, TJERJ, 19ª C. CÍVEL, JULGADA EM 08/09/09. 

 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, CONSUMIDOR) 

 
59. A INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO DE DEVEDOR SOLIDÁRIO 
DE CONTA BANCÁRIA CONJUNTA, POR DÍVIDA CONTRAÍDA ISOLADAMENTE PELO 
OUTRO CORRENTISTA, CONFIGURA DANO MORAL.  
 
PRECEDENTES: APCV 2006.001.66231, TJERJ, 4ª C. CÍVEL, JULGADA EM 30/01/07. APCV 
2007.001.52590, TJERJ, 20ª C. CÍVEL, JULGADA EM 27/09/07. 

 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO) 

 
71. A LIMITAÇÃO JUDICIAL DE DESCONTOS DECORRENTES DE MÚTUO BANCÁRIO 
REALIZADOS POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM CONTA-CORRENTE, NO ÍNDICE DE 
30%, NÃO ENSEJA AO CORRENTISTA O DIREITO À DEVOLUÇÃO DO QUE LHE FOI 
ANTES COBRADO ACIMA DO PERCENTUAL, NEM A CONDUTA CONFIGURA DANO 

MORAL.  
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.10791, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADA EM 18/03/09. APCV 
2009.001.53740, TJERJ, 14ª C. CÍVEL, JULGADA EM 23/09/09. 

 
75. A TENRA IDADE, A DOENÇA MENTAL E OUTROS ESTADOS LIMITADORES DA 
CONSCIÊNCIA DE AGRESSÃO NÃO EXCLUEM A INCIDÊNCIA DO DANO MORAL.  
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.41343, TJERJ, 17ª C. CÍVEL, JULGADA EM 19/08/09. APCV 
2007.001.53838, TJERJ, 15ª C. CÍVEL, JULGADA EM 03/11/09. 

 
84- NÃO CONFIGURA DANO MORAL O SIMPLES AVISO, AINDA QUE SEM AMPARO 
LEGAL, DE INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL, SALVO EM CASO DE 
COMPROVADA REPERCUSSÃO EXTERNA.  
 
PRECEDENTES: 0001992-41.2009.8.19.0045, TJERJ, 15ª C. CÍVEL, JULGADO EM 02/02/2010; 
0000147-14.2006.8.19.0001, TJERJ, 16ª C. CÍVEL, JULGADO EM 03/11/2009. 

 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 

ENUNCIADO – ATO TJ Nº SN12 
 

ENUNCIADO 69 - AS AÇÕES ENVOLVENDO DANOS MORAIS NÃO CONSTITUEM, POR SI 
SÓ, MATÉRIA COMPLEXA. 
 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003F898062906F7387EE9DA1F4A6849A6A937C4022B1A12
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003959C7D23BCBFCBAAF4654A9EB9B69326234DC32D2535
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900121269
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900145498
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200600166231
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700152590
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900110791
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900153740
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200900141343
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200700153838
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145596&integra=1


 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma,  
a publicação do Diário Oficial. 

 
Data de atualização: 05//06/2019  página 14 de 20 

(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
ENUNCIADO 108 - A MERA RECUSA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE 
DE SEGURO OBRIGATÓRIO NÃO CONFIGURA DANO MORAL (APROVADO NO XIX 
ENCONTRO - ARACAJU/SE). 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, SEGURO OBRIGATÓRIO) 
 
ATO TJ Nº SN12, DE 23/06/2010 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 24 
 
ENUNCIADO 3 – O JUIZ ENCAMINHARÁ A DEFENSORIA PÚBLICA CÓPIA DO 
PROCESSO EM QUE CRIANÇAS/ADOLESCENTES TENHAM SIDO DEVOLVIDOS, NO 
ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA EM PROCESSOS DE ADOÇÃO OU EM GUARDAS 
PROLONGADAS, PARA QUE SEJA ANALISADA A VIABILIDADE DA PROPOSITURA DE 
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS, EM RAZÃO DE ABANDONO EFETIVO. 
 
(VER: ADOÇÃO, DEFENSORIA PÚBLICA) 
 
AVISO TJ Nº 24, DE 10/07/2008 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 23 
 

14.4.1 - INDENIZAÇÃO  
É POSSÍVEL, EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, APRESENTAR PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE POR DANO MORAL, DEVENDO SUA CONCESSÃO 
SER GRADUADA, CONSIDERANDO-SE O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E A 
EXTENSÃO DO DANO, INDEPENDENTE DE O RÉU SER PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA.  
 
(VER: INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS, PESSOA JURÍDICA) 
 
14.4.2.1 - A INSERÇÃO OU MANUTENÇÃO ILEGÍTIMA DO NOME DO CONSUMIDOR NOS 
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO GERA DANO MORAL.  
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
14.4.2.2 - DEVE SER CONSIDERADO COMO UM DOS PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, EM CASO DE NEGATIVAÇÃO DO NOME DO 
CONSUMIDOR JUNTO A CADASTROS DE INADIMPLENTES, O TEMPO DE 
PERMANÊNCIA NESTE CADASTRO.  
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
14.4.3 - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
O INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA O DANO MORAL, SALVO 
SE DA INFRAÇÃO ADVÉM CIRCUNSTÂNCIA QUE ATENTA CONTRA A DIGNIDADE DA 
PARTE.  
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 23, DE 02/07/2008 

 
ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 65 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/seguro-obrigatorio.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=134293&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/adocao.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/defensoria_publica.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145642&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/pessoa-juridica.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145532&integra=1
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7. EM PRINCÍPIO NÃO GERA DANO MORAL A IMPOSIÇÃO INDEVIDA DE MULTA DE 
TRÂNSITO. 
 
(VER: MULTA) 
 
AVISO TJ Nº 65, DE 11/12/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 67 
 
9 - A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA 
SERVIDOR, POSTERIORMENTE ARQUIVADO, NÃO GERA, EM PRINCÍPIO, DANO 
MORAL. 
 
(VER: PROCESSO ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO) 
 
AVISO TJ Nº 67, DE 07/12/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 51 
 
10 - NÃO GERA DANO MORAL A IMPOSIÇÃO INDEVIDA DE MULTA DE TRÂNSITO. 
 
(VER: MULTA) 
 
AVISO TJ Nº 51, DE 16/10/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 32 

 
12. IMPUTAÇÃO OFENSIVA, COLETIVA, NÃO CONFIGURA DANO MORAL. 
 
JUSTIFICATIVA: IMPUTAÇÃO CALUNIOSA, DIFAMATÓRIA OU INJURIOSA, À 
COLETIVIDADE, SEM ATRIBUIÇÃO À PESSOA FÍSICA E À PESSOA JURÍDICA CERTAS, 
NÃO CONFIGURA DANO MORAL, PORQUANTO NÃO INDIVIDUALIZADO E DEFINIDO O 
OFENDIDO. ASSACADILHAS GENÉRICAS DEPENDEM DE ESCLARECIMENTOS DO 
OFENSOR (ART. 144, DO CÓDIGO PENAL), DE SORTE QUE, DE PER SI, TAIS 
CONDUTAS NÃO PODEM ENSEJAR A OCORRÊNCIA DE DANO MORAL. 
 
REF.: RESP 736015, STJ, 3ª TURMA, DJ DE 01/07/2005, P. 533. 
APCV 2005.001.41244, TJERJ, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 21/02/2006. 
APCV 2006.001.12941, TJERJ, 2ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 29/03/2006. 
 
AVISO TJ Nº 32, DE 07/07/2006 

 
ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 17 

 
1 - RAZOÁVEL, EM PRINCÍPIO, A FIXAÇÃO DE VERBA COMPENSATÓRIA NO PATAMAR 
CORRESPONDENTE A ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, EM MOEDA CORRENTE, FUNDADA 
EXCLUSIVAMENTE NA INDEVIDA NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR EM 
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO.  
 
JUSTIFICATIVA: O PATAMAR SUGERIDO REFLETE A MÉDIA DE VALORES 
USUALMENTE FIXADOS. DADO QUE NA FIXAÇÃO DA VERBA POR DANO MORAL 
INEXISTE PARÂMETRO LEGAL, PELO QUE DISPÕE O JUIZ DE FLEXIBILIDADE PARA 
ESTABELECER A CONDENAÇÃO, A PROPOSIÇÃO SERVE, TAMBÉM, COMO CRITÉRIO 
OBJETIVO PARA OS JUÍZES DE 1° GRAU. SALIENTE-SE, AINDA, QUE, NA 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/multa.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145578&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=47795287-db1d-4b55-bdce-058f65727dd4&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servidor-publico.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145883&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/multa.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145681&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145784&integra=1
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COMPREENSÃO DO ENUNCIADO, INCLUI-SE OUTRA TESE IMPLÍCITA, QUAL SEJA, A 
DE QUE O APONTE INDEVIDO DO CONSUMIDOR EM CADASTRO RESTRITIVO DE 
CRÉDITO CONFIGURA DANO MORAL. 
 
REF.: RESP 621547/SC, STJ, 4ª TURMA, DJ DE 04/10/04, P. 325 
APCV 2003.001.23182, TJERJ, 6ª C. CÍVEL, JULGADA EM 07/10/2003 
APCV 2004.001.00763, TJERJ, 4ª C. CÍVEL, JULGADA EM 17/08/2004 
 
(VER: CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, CONSUMIDOR) 
 
13 - A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, FIXADA EM VALOR INFERIOR AO 
REQUERIDO, NÃO IMPLICA, NECESSARIAMENTE, EM SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
 
JUSTIFICATIVA: CONSOLIDOU-SE A JURISPRUDÊNCIA NO SENTIDO DE QUE, COMO O 
ARBITRAMENTO DA VERBA COMPENSATÓRIA É JUDICIAL, IRRELEVANTE O FATO DE 
O AUTOR NÃO TER SIDO ATENDIDO POR INTEIRO EM SUA PRETENSÃO, PARA O 
EFEITO DE FIXAÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 
 
REF.: RESP 488159/ES, STJ, 4ª TURMA, DJ 08/09/2003, P. 339 
RESP 261168/SP, STJ, 4ª TURMA, DJ 15/10/2001, P. 778 
APCV 2004.001.27308, TJERJ, 10ª C. CÍVEL, JULGADA EM 22/02/2005 
APCV 2003.001.28427, TJERJ, 1ª C. CÍVEL, JULGADA EM 08/06/2004 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, SUCUMBÊNCIA) 
 
23 - A CORREÇÃO MONETÁRIA DA VERBA INDENIZATÓRIA DE DANO MORAL, SEMPRE 
ARBITRADA EM MOEDA CORRENTE, SOMENTE DEVE FLUIR DO JULGADO QUE A 
FIXAR.  
 
JUSTIFICATIVA: O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL VEM DECIDINDO, DIANTE 
DOS TERMOS DO INCISO IV DO ART. 7° DA CARTA MAGNA, NÃO SER POSSÍVEL 
ESTABELECEREM-SE CONDENAÇÕES VINCULADAS AO SALÁRIO MÍNIMO (RE 237.965-
SP, PLENO; RE N° 225.488-PR, PRIMEIRA TURMA, SENDO, DE AMBOS, RELATOR O 
MIN. MOREIRA ALVES). O VALOR DA INDENIZAÇÃO, PORTANTO, DEVE SER FIXADO 
EM MOEDA CORRENTE E, COMO É NA SENTENÇA (OU NO ACÓRDÃO) QUE O JUIZ (OU 
O TRIBUNAL), SOPESANDO OS FATOS, O ESTABELECE, CONCLUI-SE QUE É DAÍ QUE 
PASSA A FLUIR A CORREÇÃO MONETÁRIA, E NÃO DE DATAS PRETÉRITAS, POIS TAL 
SERIA ATRIBUIR À CORREÇÃO NATUREZA DE JUROS. 
 
REF.: RE 225488/PR, STF, 1ª TURMA, DJ 16/06/00, P. 39  
RESP 66647/DF, STJ, 3ª TURMA, DJ DE 03/02/1997, P. 717 
APCV 2003.001.01781, TJERJ, 3ª C. CÍVEL, JULGADA EM 01/07/2003 
APCV 2003.001.13995, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADA EM 08/10/2003 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA) 
 
27 - A MERA RECUSA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO NÃO CONFIGURA DANO MORAL. 
 
JUSTIFICATIVA: PREMIDAS PELAS RESOLUÇÕES DOS ÓRGÃOS REGULADORES DE 
SEGURO NO PAÍS, E PELAS DECISÕES QUE VÊM SENDO PROFERIDAS PELO 
JUDICIÁRIO, NO SENTIDO DE QUE O VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO NA LEI EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS CONTINUA A VIGER, NÃO SE REVESTE DE ABUSIVIDADE CAPAZ 
DE ENSEJAR DANOS DE ORDEM MORAL, A RECUSA DAS SEGURADORAS EM 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=adc77c38-ac66-471f-83bb-50b258a926ee&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=42c83458-76c8-4bf5-86be-af688eb9b9d9&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-correcao-monetaria.pdf?=14
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LIQUIDÁ-LAS POR AQUELE VALOR. ADEMAIS, O MERO DESCUMPRIMENTO DE LEI 
NÃO CARACTERIZA DANO MORAL. 
 
REF.: APCV 2004.001.31681,TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADA EM 07/12/2004 
APCV 2004.001.35841,TJERJ, 4ª C. CÍVEL, JULGADA EM 18/01/2005 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, SEGURO OBRIGATÓRIO) 
 
AVISO TJ Nº 17, DE 24/05/2005 
 

ENUNCIADO – ATO EMERJ Nº SN1 

 
2 - A EC/45 NÃO ALTEROU A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA DECIDIR AS 
CAUSAS DE DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS NÃO FUNDADAS EM RELAÇÃO DE 
TRABALHO. 
 
(VER: COMPETÊNCIA, JUSTIÇA COMUM) 

 
ATO EMERJ Nº SN1, DE 16/03/2005 
 

ENUNCIADO – ATO EMERJ Nº SN1 

 
12 - NA QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DEVEM SER 
CONSIDERADAS A GRAVIDADE DA CONDUTA DA LESÃO, A INTENSIDADE DA FALTA 
(OU CULPA DO AGENTE) E AS CIRCUNSTÂNCIAS DE FATO, NO ARBITRAMENTO DA 
INDENIZAÇÃO (ART. 944, PARÁGRAFO ÚNICO E 945, DO NCC). – UNÂNIME 

 
(VER: INDENIZAÇÃO) 

 
ATO EMERJ Nº SN1, DE 25/11/2003 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 58 

 
2- COMPETÊNCIA: NÃO É DA COMPETÊNCIA DAS VARAS DE FAMÍLIA A APRECIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECORRENTE DE 
RELAÇÕES FAMILIARES. 
 
(VER: COMPETÊNCIA) 

 
AVISO TJ Nº 58, DE 17/12/2001 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 47 

 
6. QUANDO HOUVER PEDIDO 'MINIMO' NAS ACOES DE INDENIZACAO POR DANO 
MORAL O VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO PEDIDO 'MINIMO'. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, VALOR DA CAUSA) 

 
AVISO TJ Nº 47, DE 19/09/2001 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 56 

 
ENUNCIADOS CÍVEIS: 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/seguro-obrigatorio.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145823&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/competencia.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=55613081-8626-475e-8d0c-fa8c8cc815de&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=147192&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=147475&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/competencia.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=123711&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/valor-causa.pdf?=100
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=123710&integra=1
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12.4 - DANO MORAL - 12.4.1 – INDENIZAÇÃO - É POSSÍVEL, EM SEDE DE JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS, APRESENTAR PEDIDO DE INDENIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE POR 
DANO MORAL, DEVENDO SUA CONCESSÃO SER GRADUADA, CONSIDERANDO-SE O 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E A EXTENSÃO DO DANO, INDEPENDENTE DE O RÉU 
SER PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 

12.4.2 - INDENIZACAO - S.P.C. - 12.4.2.1 - A INSERÇÃO OU MANUTENÇÃO ILEGÍTIMA DO 
NOME DO CONSUMIDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO GERA DANO 
MORAL. 
 
(VER: CONSUMIDOR, INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 

12.4.2.2 - DEVE SER CONSIDERADO COMO UM DOS PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, EM CASO DE NEGATIVAÇÃO DO NOME DO 
CONSUMIDOR JUNTO A CADASTROS DE INADIMPLENTES, O TEMPO DE 
PERMANÊNCIA NESTE CADASTRO. 
 
(VER: CONSUMIDOR, INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 

12.4.3 - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - O INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, POR SI 
SÓ, NÃO ENSEJA O DANO MORAL, SALVO SE DA INFLAÇÃO ADVÉM CIRCUNSTÂNCIA 
QUE ATENTA CONTRA A DIGNIDADE DA PARTE. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 56, DE 11/11/1999 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 40 
 

ENUNCIADO Nº 07 
A INSERÇÃO OU MANUTENÇÃO ILEGÍTIMA DO NOME DO CONSUMIDOR NOS 
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CREDITO GERA DANO MORAL. 
 
(VER: CONSUMIDOR, JUIZADOS ESPECIAIS)  
 

ENUNCIADO Nº 08 
A INDENIZAÇÃO DO DANO MORAL DEVE SER GRADUADA, LEVANDO-SE EM 
CONSIDERAÇÃO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E A GRAVIDADE DO DANO, 
INDEPENDENTE DE O RÉU SER PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 40, DE 17/08/1999 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 33 

 
ENUNCIADO 2 
DEVE SER CONSIDERADO COMO UM DOS PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, EM CASO DE NEGATIVAÇÃO DO NOME DO 
CONSUMIDOR JUNTO A CADASTROS DE INADIMPLENTES, O TEMPO DE 
PERMANÊNCIA NESTE CADASTRO. 
 
(VER: CONSUMIDOR, INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145773&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145869&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/consumidor.pdf?=v301
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
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AVISO TJ Nº 33, DE 29/06/1999 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 17 

 
ENUNCIADOS CÍVEIS: 
 
ENUNCIADO 4 - O INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA O DANO 
MORAL, SALVO SE DA INFRAÇÃO ADVÉM CIRCUNSTÂNCIA QUE ATENTA CONTRA A 
DIGNIDADE DA PARTE. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 

ENUNCIADO 5 - É CABÍVEL A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL CAUSADO PELA 
INCLUSÃO INDEVIDA DO DEVEDOR NO SPC. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 17, DE 16/06/1998 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 18 

 
ENUNCIADOS FINAIS – CÍVEIS 

 
XXIV - É POSSÍVEL EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PEDIDO REFERENTE 
EXCLUSIVAMENTE A DANO MORAL, LIMITADO AO VALOR DE 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 
(POR UNANIMIDADE) 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 18, DE 22/10/1997 

 
ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 

 
ENUNCIADO N° XLI – SÃO CUMULÁVEIS AS INDENIZAÇÕES POR DANO ESTÉTICO E 
DANO MORAL, ORIUNDAS DO MESMO FATO. 
 
(VER: DANO ESTÉTICO, INDENIZAÇÃO) 

 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 

 
ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 90 

 
ENUNCIADO N° XL – SAO CUMULAVEIS AS INDENIZACOES POR DANO MATERIAL E 
DANO MORAL, ORIUNDAS DO MESMO FATO. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO) 

 
AVISO CGJ Nº 90, DE 17/07/1992 

 
 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145479&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145815&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145474&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=c6c95da2-bc42-4bb6-b57c-c20c0e025d00&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=141339&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=141849&integra=1
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Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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